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PORTARIA NO 476, DE 28 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeìto Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atrÌbuições ìegais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

1.282 de 27 de Julho de 2015, e conforme o Memorando no 40812022 da Secretaria

Municipal de Saúde, protocolado sob o No 492212022,

RESOLVE

Art. 10 - Conceoen Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

2610912022 a 2411212022 à servidora LOURDES FÁTrMA DE BORBA KROTH, do

cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria Municipal

Saúde, referente ao quinquênio de20U a2022.

PARÁGRAFO ÚnrCO - Fica cancelada a percepção do Adicional de Insalubridade

de 20o/o (vinte) por cento respectivamente sobre o menor vencimento base do

Municipio de Missal/PR, concedida pela Portaria no 32512022, durante o período da

referida Licença.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Gnamrre Do PREFETo MUNIcIeAL DE MIssAL, 28 oe srrrMeno oe 2022.

Adiltd Luis Ferrari
Prefeito Municipal

Fone/Fo<: (45) 3244-8000 - CNPJ:78 ì0ì.841000ì-50- Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo,555 - Cenho ICoxoPoshlO'Ì ] 85 890-000 | Missol IPoronó


